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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
J s·. 01 .... rz. ESTADo DE sÃo PAULo 

Em de d e 195 

L E I NQ 422 

de 26 de abril de 1 . 956 . ------------------------
A - , 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura da Estância autorizê 
a contratar , mediante os honorários de Cr$6 . ooo , oo (seis mil cruzE 
ros) , os serviços de um advogado , para defendê- la, em seus direit< 
e interesses , no processo de retificação de área requerido pelo , 
Samuel Antonio Rodrigues e em que e interessada a municipalidadeo 

Artigo 2Q - Para a execução da presente lei , fica 
aberto na Contadoria Municipal um crédito especial de Cr$6 . ooo , oo 
(seis mil cruzeiros) o 

Artigo 32 - Fica anulada na importancia de IJ:t6 . ooo. 
(seis mil cruzeiros) a verba 361/8- 87- 4 - Despesas Diversas , do oJ 
mento vigente . , , 

Artigo 42 - O valor do presente credito sera cobe: 
com os recursos oriundos da anulação de que trata o artigo anteri< , 

Artigo 50 - Esta lei entrara em vigor na data de : 
publicação, revogadas as disposições em contrário o 

Prefeitura 
26 de abril de 1 . 956. 

- , de Sao Jose dos Campos , a1 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registr ada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal 
em vinte e cinco de abril de mil novecentos e cinquenta 

, 
Jose Benedito Monteiro 
da Secção do Exp . e Pessoal 


